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ADV.(A/S) :CAIOHENRIQUE CAMACHO COELHO
DESPACHO:

O SENHOR MINISTRO FLÁVIO DINO:
1. Atendendo a requerimentos de amici curiae e à vista dedepoimentos colhidos em Audiência Pública realizada no dia 27 de junhode 2025, em decisão de 23 de outubro de 2025, determinei a notificaçãodos Tribunais de Contas dos Estados, do DF e dos Municípios para que,no âmbito de suas competências, adotassem as providências necessárias àfiscalização e promoção da adequada conformidade dos processoslegislativos orçamentários e da execução das emendas parlamentaresestaduais, distritais e municipais ao modelo federal de transparência erastreabilidade, assegurando sua plena observância a partir de 1º dejaneiro de 2026 (e-doc. 2.831, Id. 8a4e5c8f).2. Em face disso, a ATRICON informou as medidas adotadas pelosTribunais de Contas dos Estados, do DF e dos Municípios para oatendimento da determinação judicial, e ressaltando:

“[...] Com exceção do TCE-RS, todos os 31 (trinta e um)
Tribunais de Contas dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal aprovaram seus respectivos atos normativos
destinados a regulamentar a fiscalização do cumprimento dos
requisitos de transparência e rastreabilidade das emendas
parlamentares aprovadas pelos Poderes Legislativos Estaduais,
Municipais e do Distrito Federal, tendo comunicado formalmente à
ATRICON a aprovação e a publicação desses atos Referidos
documentos encontram-se disponibilizados para acesso integral por
meio deste link, em cumprimento ao que foi determinado por Vossa
Excelência na decisão de 27 de outubro de 2025.

17. Nesse cenário, a aprovação dos atos normativos pelos TCEs,
TCMs e pelo TCDF, somada à atuação já consolidada do Tribunal de
Contas da União no acompanhamento e na fiscalização das emendas
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parlamentares federais, evidencia que todo o Sistema Tribunais de
Contas passa a atuar de forma integrada, coordenada e
convergente no compromisso institucional com a governança, a
transparência e a rastreabilidade dos recursos públicos
oriundos de emendas parlamentares em todas as esferas da
Federação. Trata-se de um movimento sistêmico relevante, que
fortalece o controle externo, amplia o controle social e contribui para a
efetiva observância dos comandos constitucionais e das decisões
proferidas por essa Suprema Corte.” (e-doc. 3.220, Id. 8eca914c)

3. À vista disso, em decisão de 15 janeiro de 2025, determineique fosse oficiado ao Exmo. Presidente do Tribunal de Contas do Estadodo Rio Grande do Sul (TCE-RS) para que se manifestasse acerca dainformação apresentada pela ATRICON no e-doc. 3.220, Id. 8eca914c. Pormeio da Petição nº. 5.284/2026, o Tribunal de Contas do Estado do RioGrande do Sul informou que “foi editada a Resolução nº 1.216,disponibilizada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do RioGrande do Sul em 21 de janeiro de 2026, a qual dispõe sobre a fiscalização e oacompanhamento da execução de emendas parlamentares estaduais e municipais,estabelecendo normas destinadas a assegurar a transparência, a rastreabilidade ea conformidade constitucional dessas transferências” (e-doc. 3.255, Id.2b6afb26).4. A adoção das referidas medidas normativas pelos Tribunaisde Contas dos Estados, do DF e dos Municípios evidencia avançoinstitucional relevante, ao promover a atuação integrada, coordenada econvergente em todas as esferas da Federação, fortalecendo a governançapública, ampliando os mecanismos de controle social e assegurandomaior aderência das emendas parlamentares aos princípios dapublicidade, impessoalidade, moralidade (art. 37 da CF).5. Assim, consigno o pleno cumprimento da determinação deadoção de providências pelos Tribunais de Contas dos Estados, dosMunicípios e do Distrito Federal voltadas à conformação dos processoslegislativos orçamentários e da execução das emendas parlamentaresestaduais, distritais e municipais ao modelo federal de transparência e
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rastreabilidade, nos termos estabelecidos pela Constituição da República,pela legislação vigente e pelas determinações emanadas desta Corte.6. Esclareço que não compete a este Supremo Tribunal Federal,no âmbito da presente ADPF, proceder à análise caso a caso da legislaçãoeditada pelos entes federativos. Eventuais insuficiências normativas,desconformidades específicas ou vícios próprios dos referidos atoslegislativos deverão ser suscitados pelas vias processuais adequadas,observados os instrumentos de controle constitucional einfraconstitucional pertinentes.7. Ressalto que o reconhecimento do cumprimento formal dadeterminação não afasta a necessidade de acompanhamento contínuo daefetiva aplicação dos atos normativos editados no âmbito do processolegislativo orçamentário e da execução das emendas parlamentares nosentes subnacionais, devendo ser corrigidas eventuais assimetrias oudisfunções eventualmente identificadas na prática.8. Por fim, realço o relevante papel da Associação dos Membrosdos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), do Instituto Rui Barbosa(IRB), do Conselho Nacional dos Presidentes dos Tribunais de Contas(CNPTC), da Associação Brasileira dos Tribunais de Contas dosMunicípios (ABRACOM), da Associação Nacional dos Ministros eConselheiros Substitutos dos Tribunais de Contas (AUDICON), daAssociação Nacional dos Ministérios Públicos de Contas (AMPCON) e doConselho Nacional dos Procuradores-Gerais de Contas (CNPGC) naarticulação para a padronização da fiscalização referente às emendasparlamentares - condição necessária para a maior eficácia naimprescindível atividade de controle externo da Administração Pública -notadamente por meio da publicação da Nota Recomendatória Conjuntanº. 01/2025, que tem como objetivo orientar a uniformização “dosprocedimentos contábeis nos três níveis de governo, de forma a garantir aconsolidação das contas exigida na Lei de Responsabilidade Fiscal” (e-doc. 2.938,Id. d4a5d3e5).
Publique-se.
Brasília, 23 de janeiro de 2026.
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Ministro FLÁVIODINO
Relator
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